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Despacho ti.° 433/PRES/ESHTE/2023

No uso da cornpetencia que me é atribuida pela alinea d) do n.° 1 do artigo 44.° dos

Estatutos da ESI-ITE, hornologados pelo Despacho Normativo n.° 13/2021, de 20 de abril,

deS. Ex.2, o Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, publicado no Jornal Oficial,

o Diá,io dci Repü/i/ica, 2. Série, n.° 88, de 6 de rnaio de 2021, e rnediante proposta do Nticleo

de Empreendedorismo e Dinamização Ernpresarial do CIDI — Centro de Investigacâo,

Desenvolvirnento e lnovaçâo da Escola Superior de Hotelaria e Turismo do Estoril

(ESI ITE), designo a Professora Paula Maria Magueijo Francisco como responsável

operacional daquele Ndcleo, corn efeitos a 11 de outubro de 2023.

Escola Superior de Hotelaria e Turisrno do Estoril — ESHTE, aos vinte dias do rnês de

novcmbro do ano de dois ixiil e vinte c trés

0 Presidente da ESI IlK,

(Prof. Doutor CarlrThTcrnando Sinfiigo Neto Brandño)
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